
Requerimento Nº 2018/2025

SÚMULA: Requeiro informações junto ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Saúde e a 
Secretaria de Assistência Social, SE EXISTEM ESTUDOS OU 
PROJETOS VOLTADOS PARA GARANTIR ATENDIMENTO 
PREFERENCIAL AOS PAIS ATÍPICOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA).

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Saúde e a Secretaria de 
Assistência Social, se existem estudos ou projetos voltados para garantir atendimento 
preferencial aos pais atípicos de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA).

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 As famílias de crianças e adolescentes com autismo enfrentam inúmeros desafios 
no dia a dia, muitos pais precisam deixar seus filhos aos cuidados de parentes ou pessoas de 
confiança para resolver questões rotineiras, o que pode ser extremamente angustiante, 
considerando as necessidades específicas do TEA, como dificuldades de comunicação, 
dependência de rotina e risco de crises repentinas.

O atendimento preferencial aos pais atípicos, devidamente comprovado, 
representaria um apoio fundamental, reduzindo o tempo de espera em filas e permitindo que 
resolvam suas pendências de forma mais ágil e eficiente.
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Vale destacar que crianças e adolescentes com TEA demandam suporte contínuo, e a 
ausência dos pais por longos períodos pode comprometer o bem-estar da família.

Por esta razão, requer informações se existem estudos técnicos para informar se há 
possibilidade em viabilizar o atendimento preferencial para pais e cuidadores atípicos, visando 
assegurar agilidade em atendimentos bem como proporcionar qualidade de vida e na rotina 
diária.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de agosto de 2025.
Marina Dornellas – UNIÃO 

VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y82AHN19RC2N1498, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y82A-HN19-RC2N-1498
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